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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SECRETARIA CASA CIVIL 
"Trabalhando para todos" 

Rorainópolis-RR, 04 de Junho de 2018 

Dispõe sobre alterações e nominação de 

Ruas do Bairro Novo de Martins 

pereira. 

Autor: vereador Paulo Roberto Lima. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS aprovou e o Prefeito 

Leandro Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais, sanciona a seguinte 

LEI: 

Art. 1°. Fica alterada os nomes das seguintes Ruas: 

Rua Ramal I passa a se chamar Maria Santana. 

Rua Ramal II passa a se chamar Antônio moto Oliveira 

Rua do Campo passa a se chamar Jucineide Alves dos Anjos 

Rua João do Rio 

Art. 2°. Compete ao poder executivo municipal providênciar a identificação das 

ruas de que trata esta lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação e revogam-se 

as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
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